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Alterar a proporcionalidade dos proventos de aposentadoria da servidora JOICE
ZAWADZKI MELCHERS, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, Nível
Intermediário, Classe C, Padrão 13, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal da
Seção Judiciária de Santa Catarina, aposentada por invalidez permanente com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, com amparo no art. 40, § 1º, inciso I, e § 2º, da
Constituição Federal de 1988, c/c art. 6º-A da EC nº 41/03, incluído pela EC nº 70, de
29/03/12, publicada no DOU de 30/03/12, c/c art. 186, inciso I, segunda parte, e §3º da Lei
nº 8.112/90, em decorrência de averbação de tempo de contribuição, a qual passará a ter
os proventos calculados na razão de 8913/10950 dias, com vigência e efeitos financeiros a
partir de 27/07/18, data a concessão inicial de sua aposentadoria, observado o teto
constitucional previsto no artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de 1988, combinado
com o artigo 8º da Emenda Constitucional nº 41/03.

CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO
S EC R E T A R I A

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

PORTARIA Nº 460, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando o que consta no Processo
Administrativo Digital n° 4.882/2019, resolve:

Conceder, a partir de 16 de abril de 2019, pensão civil vitalícia a MARIA CÉLIA
DE JESUS PRAZERES MUNIZ, CPF nº 025.448.903-63, viúva do servidor aposentado Jorge
Pinto Muniz, Matrícula nº 3099446, falecido naquela data, com fundamento no art. 40, §
7º, inciso I, da Constituição Federal (redação dada pela EC nº 41/2003) c/c art. 2º, inciso
I, da Lei nº 10.887/2004, nos arts. 215, 217, inciso I, 219, inciso I e 222, inciso VII, alínea
"b", item 6, todos da Lei nº 8.112/1990, com direito à regra de paridade contida no art. 7º,
da EC nº 41/2003, conforme disposto no parágrafo único, do art. 3º, da EC nº 47/2005.

Desembargador CLEONES CARVALHO CUNHA

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
ATO Nº 21, DE 5 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, no uso
de suas atribuições e haja vista o Processo nº 1907190/2019, resolve:

Fica concedida aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com
proventos integrais, a ZAQUIA GLORIA CURY MONTEIRO, servidora do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, lotada na Coordenadoria de Contratos, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Classe C, Padrão 13, criado pela Lei nº 8.868/1964, nos
termos do art. 3º da EC 47/2005, incluídas as parcelas incorporadas, nos termos da Lei n°
8.911/1994 c/c Resolução n° 14.910/1994/TSE, da Lei nº 9.624/1998 e da MP nº
2.22545/2001.

Desembargador PEDRO BERNARDES

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 325, DE 5 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas
competências legais, e considerando o disposto na Lei nº 13.150, de 27.07.2015,
regulamentada pela Resolução TSE nº 23.448/2015, artigo 4º, §2º, de 22.09.2015, e, ainda,
o consoante o que consta no processo SEI nº 0003109-91.2019.6.15.8000, , resolve:

Art. 1º - Exonerar Viviana Targa de Menezes do cargo em comissão - CJ-01 da
Assessoria de Comunicação - ASCOM;

Art. 2º - Dispensar Humberto Borges Lima de Vasconcelos da função
comissionada FC-01 do Núcleo de Produção Audiovisual e Cerimonial - NPAC;

Art. 3º - Designar Humberto Borges Lima de Vasconcelos para o cargo em
comissão - CJ-01 da Assessoria de Comunicação - ASCOM.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2019.
Republicada por incorreção

Desembargado CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
PORTARIA Nº 455, DE 30 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 23, inciso XXX, do Regimento Interno deste
Tribunal, e considerando o contido no Processo Administrativo Digital nº 6896/2019,
resolve

DISPENSAR a servidora JULIANE MARQUES FELCAR, ocupante do cargo de
Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada de Assistente I do Cartório da 83ª Zona Eleitoral de SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, FC-1, a partir de 03/06/2019.

Des. GILBERTO FERREIRA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS
PORTARIA Nº 936, DE 23 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº
1027850/2019, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, DENIZE MARIA LIMA DA CUNHA,
matrícula N. 309.951, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete do
Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Josaphá Francisco dos Santos.

Art. 2º Designar ANA CAROLINA ALMEIDA NAYA GURGEL PEREIRA, matrícula
N. 315.600, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete do
Gabinete do Exmo. Sr. Desembargador Josaphá Francisco dos Santos, ficando
dispensada da Função Comissionada, FC-05, de Oficial de Gabinete da referida
Unidade.

Art. 3º Designar PRISCILA ALVES DIAS, matrícula N. 319.594, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a
Função Comissionada, FC- 02, de Auxiliar Especializado do Gabinete do Exmo. Sr.
Desembargador Josaphá Francisco dos Santos, ficando dispensada da Função
Comissionada, FC-04, de Assistente de Gabinete da referida Unidade.

Art. 4º Dispensar ERIKA MANTOVANI DE PAIVA CONTI, matrícula N. 320.063,
Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal da Função
Comissionada, FC- 02, de Auxiliar Especializado do Gabinete do Exmo. Sr.
Desembargador Josaphá Francisco dos Santos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 950, DE 27 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto no PA. nº 0011975/2019,
resolve:

Conceder aposentadoria voluntária integral, com fundamento no art. 3º da
Emenda Constitucional 47, de 5 de julho de 2005, ao servidor HAROLDO GEORGE DE
OLIVEIRA, matrícula 307.914, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Telecomunicações e Eletricidade, Classe "C", Padrão 13, Nível
Intermediário, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com as vantagens previstas no art. 67
da Lei 8.112/1990, c/c o art. 6º da Lei 9.624/1998 e com o inciso II do art. 15 da Medida
Provisória 2.225-45/2001; no art. 3º da Lei 8.911/1994, c/c o art. 15 da Lei 9.527/1997; e
no art. 2º da Lei 8.911/1994, c/c o art. 193 da Lei 8.112/1990 e Acórdão 2.076/2005 -
TCU/Plenário.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 985, DE 29 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o disposto no PA. nº 0012530/2019,
resolve:

Aposentar, por invalidez permanente, com proventos proporcionais ao tempo
de contribuição, a servidora ARETUZA GUEDES DE ASSIS SILVA, matrícula 312.062, ocupante
do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador
Federal, Classe "C", Padrão 13, Nível Superior, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, com
fundamento no art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional 41/2003, c/c art. 6º-A, parágrafo único, e 7º, ambos da Emenda
Constitucional 41/2003, alterada pela Emenda Constitucional 70/2012, e no art. 186, inciso
I, § 3º, da Lei 8.112/1990.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 998, DE 30 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1029389/2019,
resolve:

Art. 1º Designar PATRICIA CRISTINA COELHO SOFF, matrícula N. 320.581,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-03, de Assistente da Vara de Execuções das Penas em Regime
Aberto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.002, DE 31 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1029586/2019,
resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, KEICILANE SOARES DO NASCIMENTO
CORREA DE BARROS, matrícula N. 316.545, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-05, de Oficial
de Gabinete, da 1ª Vara da Fazenda Pública do Distrito Federal, ficando dispensada MARIA
DACY VIANA DO AMARAL ROCHA PACHÊCO, matrícula N. 318.170, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.009, DE 31 DE MAIO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal, com fundamento no artigo 93, inciso I, § 1º, da Lei
8.112/1990, no Decreto 9.144/2017, na Portaria GPR 78/2018 e no contido no PA-e
0013406/2019, resolve:

Ceder a servidora IVÂNIA GHESTI, matrícula 311.858, Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Psicologia, Nível Superior, Classe "C", Padrão 13, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal de Justiça, para exercer o Cargo em Comissão de
Assessor, Código DAS 102.4, no Departamento de Proteção Social Básica do Ministério da
Cidadania, com ônus do cargo efetivo para o cedente e do cargo em comissão para o
cessionário, pelo prazo de um ano, admitida a prorrogação, diante da manifestação de
interesse dos órgãos envolvidos.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.020, DE 3 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA Nº 1028774/2019,
resolve:

Art. 1º Designar KÊNNIA RAQUEL RIBEIRO SANTOS, matrícula N. 319.079,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-03, do Serviço de Pagamento de Inativos e Pensionistas, ficando
dispensada BRUNA PEREIRA DE SOUZA, matrícula N. 318.935, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.025, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,
no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N. 1029622/2019,
resolve:

Art. 1º Exonerar ALEXANDRE PEREIRA GONCALVES DA SILVA, matrícula N.
311.565, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do
Cargo em Comissão, CJ-03, de Diretor de Secretaria da Vara de Execuções das Penas em
Regime Aberto.

Art. 2º Nomear a Bacharela em Direito, LUEIDE MOURA BITTENCOURT,
matrícula N. 311.961, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer o Cargo em Comissão, CJ-03, de Diretor de Secretaria da Vara de
Execuções das Penas em Regime Aberto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ROMÃO C. OLIVEIRA

PORTARIA Nº 1.026, DE 4 DE JUNHO DE 2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência legal e tendo em vista o contido no PA N.
1029124/2019, resolve:

Art. 1º Designar DELMON ANGELO, matrícula N. 307.879, Técnico Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Telecomunicações e Eletricidade, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função Comissionada, FC-02, do Núcleo de
Recebimento, Registro, Classificação e Controle da Tramitação e da Expedição da
Informação, ficando dispensado da Função Comissionada, FC-01, da referida Unidade.
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